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Anexo ao requerimento item 3 1 3

ATA DAASSEMÉLEIA GERAL DE ÇQN'STITUIÇAO DA
ªÃ'ÍªiCC'Á SOCIEDADE DE CRÉDÍTÓ DIRETO ÉYÃÉ

REALIZADA EM 12 de julho de 2021

DATA HORA E LOCAL DAASSEMBLEIA
Realizada aos 12 (doze) dias do mes deJulho de 2021, as 10 horas, no endereço

Rua Padre Duarte nº 151 1º andar sala 11 balrro Centro cidade de

Araraquara estado de Sao Paulo CEP 14800 360

PRESENÇA E CONVOCAÇÃO
RENATO CARDILI, brasileiro, empresario, natural de Araraquara/SP,

casado pelo regime de comunhao parcial de bens, portador do RG nº

24 442 140 7, emitido pela SSP/SP, e do CPF nº 149 458 478 60, residente e

domiciliado na Avenida Mari Amelia de Amorim Dael'Olio nº 196 Lote 1

Quadra C bairro Residencial Portal dos Oitis Araraquara/SP CEP
14 808 074; e

CINTIAHERNANDEZMONTEIRO DE BARROS CARDILI, brasileira

empresária, natural de Botucatu/SP, casada pelo regime de comunhao parcial

de bens, portadora do RG nº 24 221 119 7, emitido pela SSP/SP, e do CPF nº

247 207 618 52, residente e domiciliado na Avenida Man Amelia de Amorim
DaelªOlio nº 196 Lote 1 Quadra C bairro Residencial Portal dos Oitis

Araraquara/SP CEP 14 808 074

todos na qualidade de subscritores do capital social da companhia ora

constituída, conforme conferencia das assinaturas apostas na Lista de

Presença e na lista de subscriçao que, para todos os efeitos, ãcam fazendo

parte integrante da presente ata como Anexo I e II, respectivamente

MESA
Os trabalhos foram presididos pelo Sr RENATO CARDILI e secretariado

pela Sra CINTIA HERNANDEZ MONTEIRO DE BARROS CARDILI
ja qualificados aclma

ORDEM DO DIA

I constituir uma sociedade anônima, de capital fechado, organizada nos

termos da Lei n º 6 404, de 15 de dezembro de 1976, e alterações

posteriores, com a denominaçao de ATICCAMM SOCIEDADE DE
CRÉDITO DIRETO SL ,, e com o objetlvo social de realizar operações

inerentes as Sociedade de Credito Direto (SCD) nos termos das disposições

legais e aplicáveis, a saber,

& operações de emprestimo, de financiamento e de aquisiçao de

direitos creditórios exclusivamente por meio de plataforma

eletrônica, com utilizaçao de recursos financeiros que tenham como
única origem capital próprio,

/7
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b analise de credito iara tardios;

c cobrança de credito de terceiros;

d atuaçao como representante de seguros na distrlbuiçao de seguro

relacionado com as operações menc10nadas no ltema”apor meio de

plataforma eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho

Nacional de Seguros Privados (CNSP), e

II Eleger os membros da Diretoria e suas remunerações

5 DELIBERAQÓES

I O Presidente informou aos presentes que a presente Assembleia tlnha por

finalidade & constituiçao de uma sociedade anônima, de capital fechado,

de objeto social'Já descrito na ordem do dia acima, cuja denominação será

,ATICCA SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S/_ ,com sede e

foro na Rua Padre Duarte nº 151 lº andar sala 11 bairro Centro

cidade de Araraquara estado de Sao Paulo CEP 14800 360, sendo o

seu capital social de R$ 1 500 000,00 (um milhao e quinhentos mil reais),

dividido em 1 500 000 (um milhao e quinhentas mil) de ações ordinarias,

nominativas e sem valor nommal, que foram subscritas e integralizadas na

totalidade, da forma que se segue

a 1 425 000 (um milhao, quatrocentas e Vinte e cinco mil) de ações

ordinarias, nominativas e sem valor nominal, subscritas e

integralizadas na totahdade, pelo valor de R$ 1 425 000,00 (um
milhao quatrocentos e vinte e cinco mil reais) neste ato e data, por

RENATO CARDILI, Ja quahflcado acima, e

b 75 000 (setenta e cinco mil) de ações ordinarias, nominativas e sem
valor nominal, subscritas e integralizadas na totalidade, pelo valor

de R$ 75 000,00 (setenta e cinco mil reais) neste ato e data, por

CINTIAHERNANDEZ MONTEIRO DE BARROS CARDILI,
Ja qualificada acima

A seguir o Sr Presidente informou que o boletlm de subscriçao e o prºjeto

de estatuto social, bem como o recibo de depósito no valor R$
1 500 000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) representativo do

capital social integralizado neste ato a ser recolhido ao Banco Central do
Brasil, encontravam se sobre a mesa da assembleia & disposição de todos

os presentes, para a devida conferenc1a

Dando sequencia aos trabalhos o Sr Pres1dente solicitou a Sra Secretaria

que procedesse com a leitura do projeto do Estatuto Social da Sociedade

ora constituída, tendo sido o mesmo posteriormente colocado para

apreciaçao dos presentes Como ninguem se pronunciou contra, foi o

prºjeto estatutario colocado em votação, tendo sido o Estatuto Social

aprovado por unanimidade, passando a ter & redaçao constante do Anexo
III desta ata &

/) XAnexo ao requenmcnto nem 3 1 a
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Constatada a observâr'leià de toiasºa's formalidades legalsi o Sr. Pres

declarou definitivamente constituída a “ATICC
CRÉDITO DIRETO S/A para todos os efeitos de direito, determlnando
que se procedesse em seguida a eleição dos membros da Diretoria e suas

atribuições e ainda, a flxaçao dos seus honorarios

II Ato contínuo, foram eleitos por unammidade os seguintes membros da
Diretoria

a para o cargo de Diretor Executivo e Diretor Financeiro, 0 Sr

RENATO CARDILI, ja qualificado acima, que exercem
acumuladamente as duas diretorias, e

b para o cargo de Diretor Administrativo, a Sr RENATO CARDILI
JUNIOR, brasileiro, empresario, natural de Araraquara/SP,

solteiro, maior de ldade, portador do RG nº 48 755 957 5, emitido

pela SSP/SP, e do CPF nº 414 777 388 51, residente e domiciliado

na Avenida Mari Amelia de Amorim Dael'Olio nº 196 Lote 1

Quadra C bairro Residencial Portal dos Oitis Araraquara/SP

CEP 14 808 074

c Os eleitos tornarão posse de seus cargos mediante & aposiçao de suas

assinaturas em termo a ser lavrado em livro próprio, tendo o mandato &

duraçao de 3 (tres) anos, conforme previsto no Estatuto Social, com início a

partir da homologaçao pelo Banco Central do Brasil Os membros da Diretoria

eleitos declararam, mesmo antes da eleiçao, estarem cientes dos requisúos

previstos no Artigo 147 da Lei 6404/76 (Lei das Sociedades Anonimas)

Ato contínuo, o Sr Presidente submeteu à apreciaçao da assembleia &
definiçao da forma de remuneraçao dos Diretores, tendo sido decidido por
unanimidade, que os Diretores receberao como remuneraçao anual global,

nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas de
representaçao, no valor de ate R$ 480 000,00 (quatrocentos e oitenta mil

reais), nos termos do artigo 152 da Lei das S A

Conforme o & lº do artigo 147, da 161 6 404/76 os membros da diretoria desde ja

declaram, para todos os fins e efeitos de direito sob as penas da 1e1, que nao estao

impedldos por lei especial ou condenados por crime falimentar, de prevaricaçao,

peita ou suborno, concussao, peculato, contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrencia, contra

as relações de consumo, & fe pública ou a propriedade ou a pena criminal que

vede, ainda que temporariamente, o aceso a cargos públicos

Por último, e por orientaçao do Sr Presidente, os presentes autorizaram a

realização e confecçao de todos e quaisquer atos e/ou documentos necessarios &

implementaçao do ora deliberado, principalmente no que tange a obtençao, pela

Companhia ora constituída, da autorizaçao do Banco Central do Brasd

A X“
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6 ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a ser tratado, f01 encerrada & Reuniao, da qual se lavrou a

presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes

Araraquara/SP, 12 de Julho de 2021

/ ( X“
RENATO CARDILI CINT HERNANDEZ MONTEIRO DE

Presidente da Mesa BARROS CARDILI
Secretária da Mesa

&/ < &
RENATO CARDILI CINT ERNANDEZ MONTEIRO E

Acionista Controlador e Diretor Executivo e Financeiro BARROS CARDILI
Acionista

RENATO ARDILI JUNIOR
Direto Administrativo

/
/

///

ALEXAND

?
O DO NASCIMENTO

0AB P nº 152 146
CPF nº 132 490 448 81

Confere com original lavrado em livro própn'o

Anexo I Lista de presença
Anexo II Lista de subsçriçao e integralizaçao &ucªp

U 3 DEZ 2112]

Anexo III Estatuto soc1a1

Anexo ao requerimento item 3 l a
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' ' Anexo III à Ata'ieÃwmbleia de Çonâtltuição, data de 12 de julho de 2021

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO
Artigo 10 M SQÇÍEDADE DE çREpljljgpmmgsm e uma instituiçao financeira

constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado, nos termos da Lei n º 6 404,

de 15 de dezembro de 1976, e alterações posteriores e regida pelo presente Estatuto Social e

pelas demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis

Artlgo 2o A Sociedade tem sede e foro na cidade de Araraquara, estado de Sao Paulo,

podendo, por deliberaçao da Diretorla

(i) alterar o endereço da sede, desde que dentro do mesmo município,

(ii) instalar, alterar o endereço e suprimir agencias, Hliais, representações, escritorlos,

sucursais e outras dependencias em qualquer localidade do Brasil ou do Exterior, bem
como

(iii) nomear representantes ou correspondentes, respeltadas as prescrições legais e normas do

Banco Central do Brasil

Artlgo 30 A Sociedade tem por objeto social a realizaçao de operações lnerentes as Soc1edade

de Credito Direto (SCD) nos termos das disposições legais e aplicaveis

a) operações de emprestimo, de flnanaamento e de aquisiçao de direitos creditónos

exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com utilizaçao de recursos financelros

que tenham como única origem capital próprio,

b) analise de credito para terceiros,

c) cobrança de credito de terceiros, e

d) atuaçao como representante de seguros na distribuiçao de seguro relac1onado com as

operações mencionadas no item “a” por meio de plataforma eletrônica, nos termos da

regulamentaçao do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP)

Artigo 40 E vedado a Soc1edade adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os

recebidos em liquidaçao de dívidas de diãcil ou duvidosa soluçao, caso em que deverá vende los

dentro do prazo de 01 (um) ano, a contar do recebimento, prorrogável ate duas vezes, & criterio

do Banco Central do Brasil

Artlgo 5º O prazo de duraçao da Sociedade e indeterminado

CAPÍTULO 11

CAPITAL E AÇÓES

Artigo 6o O Capital Social e de R$ 1 500 000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), dividido

em 1 500 000 (um milhão e quinhentas md) de ações ordinárias, nominativas e sem valor

nominal

Artigo 70 Cada ação ordinaria dara direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia

Geral

Pagina 2 de 9
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Anízio fl; & Ata de Aªsenúiçía de Constituiçao, data de 12 de julho de 2021

CAPÍTULO III

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 8º A Sociedade será administrada por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto

Social

Artigo 9o Os Diretores serao investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de

posse lavrado no livro de atas das Reuniões da Diretoria, após homologação da elelçao pelo

Banco Central do Brasil Os Diretores poderao ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia

Geral, devendo permanecer no exercício de seus respectivos cargos ate & 1nvestidura de seus

sucessores

Paragrafo Único Vencido o prazo de seus mandatos, os Dlretores continuarao no exercício

de seus cargos ate a posse de seus respectivos substitutos, caso nao tenham sido eles próprios

reeleitos

Artigo 10º A Assembleia Geral flxara o montante anual global da remuneraçao dos Dlretores

da Sociedade

SEÇAO 1

DIRETORIA

Artigo 110 A Sociedade sera administrada por urna Diretoria, composta de, no mínimo, 2

(dois) e, no maximo, 5 (cmco) Diretores, sendo 1 (um) Diretor Executlvo, 1 (um) Diretor

Financeiro, 1 (um) Diretor Administrativo e 2 (dois) Diretores sem designaçao específlca,

destituíveis & qualquer tempo pela Assembleia Geral, residentes no Brasil, acionistas ou não,

com mandato de 3 (tres) anos, permitida a reeleiçao

Paragrafo lº A Diretoria tera suas atribuições definidas neste Estatuto Social e as conferidas

em reuniao de Diretoria, permitida a acumulaçao de funções por um mesmo Diretor

Paragrafo 20 Nos casos de impedimentos ou ausenc1as temporarias de qualquer um dos

Diretores, os remanescentes escolherão, dentre 51, o substituto que exercerá as funções do

substituído cumulativamente

Parágrafo 30 Nos casos de renúncia, morte, ou lmpedimento definitivo de qualquer Diretor,

e se houver necessidade de substltuiçao, competirá a Assembleia Geral eleger um novo Diretor

para completar o mandato do Diretor substituído

Artigo 120 A Diretorla reunir se á sempre que os mteresses sociais o exigirem, por

convocaçao de quaisquer de seus Diretores

Paragrafo lº As deliberações nas reuniões da Diretoria serao tomadas por maioria de votos

dos presentes

Parágrafo 20 Das reuniões da Diretoria serao lavradas atas e assinadas por todos os

membros presentes, devendo ser publicadas e arquivadas no Registro do Comercio, as atas que

contiverem dehberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros

Artigo 130 Compete a Diretoria a direçao dos negócios da Sociedade e a pratica dos atos

necessarios ao seu funcionamento, cabendo lhe, alem das atribuições legais

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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nego III à Ata de-Ãssemblela ªe Conâituiçao, data de 12 de julho de 2021

a) cumprir as disposições deste Estatuto Social,

b) levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anualmente a Assembleia Geral Ordinária

as demonstrações financeiras e o relatório de administraçao, bem como assiná los e publica

los;

c) decidir sobre instalaçao, transferenc1a ou supressao de flliais, agencias, representações,

escritórios e outras dependencias,

d) deliberar “ad referendum” da Assembleia Geral, sobre pagamento de Juros sobre capital

próprio,

e) designar e destituir o Ouvidor, nos termos do Capítulo VI abaixo,

f) representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo e fora dele, podendo, para tal fun,

constitulr procuradores com poderes específicos, inclusive para prestar depoimento pessoal

em Juízo e designar prepostos,

g) conduzir os negócios e serviços da Sociedade dentro das areas de atuaçao que lhes forem

atribuídas, particularmente quanto ao planejamento e desenvolvimento, admmistraçao,

controles e ativ1dades financeiras,

h) aprovar, implementar e revisar estruturas, políticas e relatórios da Sociedade sobre

i governança e controles internos,

ii a prevençao aos crimes de que trata a Lei nº 9 613, de 3 de março de 1998,

e alterações posteriores; e

ii1 o gerenciamento de riscos

i) exercer as funções que lhes forem atribuídas por este Estatuto Soc1al, bem como cumprir as

atribuições especíãcas que lhes forem outorgadas em reuniao da Dlretoria

Artigo 140 Alem das prerrogativas gerais atribuídas aos Diretores competirá especificamente

a) ao Diretor Executivo

(i) definir a política administrativa da Sociedade,

(ii) delegar poderes aos demais Diretores para a prática de atos admlnistratlvos de sua

competencia;

(iii) submeter a Assembleia Geral Ordinarla relatórlo sobre a gestão da Diretoria,

(iv) exercer as atribuições específicas que lhe forem outorgadas em reuniao de

Diretoria, e

(v) orientar as atividades dos demais Diretores

b) ao Diretor Financeiro

(i) controle financeiro; ,

(ii) execuçao dos procedimentos de conformidade lnerentes a área;

(iii) cumprimento das demandas ao negócio pelos órgaos reguladores, normatizadores

e fiscalizadores inerentes a área;

X
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(iv) responsavel tecnico para responder junto ao Banco Central do Brasil, pelo

acompanhamento, supervisao e cumprimento das normas e procedimentos de

contabilidade e de auditoria previstos na legislaçao;

(v) Planejar, organizar, dirigir e controlar as ativ1dades financeiras, Hxando políticas

para a gestao dos recursos disponíveis e para a estruturaçao, racionalização e

adequaçao dos serviços de apoio, e

(vi) demais atribuições que lhe forem atribuídas, desde que não conflitantes com as

demais diretorias

c) ao Diretor Administrativo

(i) controle Administrativo;

(ii) execuçao dos procedimentos de conformidade inerentes a area,

(iii) cumprimento das demandas ao negócio pelos órgãos reguladores, normatizadores

e fiscalizadores inerentes a área,

(iv) Dirigir, planejar, organizar e controlar as atividades, planos e programas das areas

administrativas

(v) Fixar as políticas estrategxcas de gestao admimstrativas e adequaçao de processos,

tendo em vista os objetivos da sociedade

(VI) demais atribuições que lhe forem atribuídas, desde que não conflitantes com as

demais diretorias

(1) ao Diretor sem designaçao específica desempenhar as funções específicas que lhe for

atribuída em reuniao da Diretoria

Paragrafo lº Dependerá sempre da assinatura de 2 (dois) Diretores ou 1 (um) Diretor

juntamente com 1 (um) procurador constitmdo na forma do artigo 150, observado o disposto no

artigo 16º deste Estatuto Social, a prática dos atos exclusivamente inerentes ao negócio

Artigo 15º Para a constltuiçao de procurador a Sociedade sera representada por 2 (dois)

Diretores em conjunto Adicionalmente, o respectivo mstrumento de procuraçao deverá

especificar todos os poderes, os atos e operações que poderao ser praticados, observadas as

limitações legais e estatutárias

Parágrafo Único Para a constituição de procurador com poderes de clausula “ad judicia” o

mandato poderá nao conter prazo de vigencia, devendo ser observadas as limltações legais e

estatutarias

Artigo 160 É vedada a qualquer dos membros da Diretoria e seus procuradores a pratica de

atos de liberalidade as custas da Soc1edade, permitida a concessao de avais, fianças e outras

garantias, em nome da Sociedade, desde que pertinentes ao seu objeto social

Artigo 170 A alienaçao ou a constituição de ônus sobre qualquer bem imóvel de uso do

patrlmônio da Sociedade dependerá de previa autorizaçao da Diretoria

CAPÍTULOV
ASSEMBLEIA GERAL
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Artigo 180 AAssembleia Geral reunir se a, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros

meses seguintes ao termino do exercíc1o social, para deliberar sobre os assuntos previstos no
artigo 132º, da Lei 6404 e, extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem,

observadas as prescrições legais que disciplinam a materia

Artlgo 190 A Assembleia Geral sera convocada, instalada e presidida por um Diretor ou
Acionista, que convidara um dos Diretores ou Acionistas presentes para secretariar os trabalhos

da mesa

Artlgo 200 As deliberaçoes da Assembleia Geral ressalvadas as exceções previstas em lei,

serao tomadas por maioria absoluta de votos, nao se computando os votos em branco

Paragrafo lº É permitida a representação do acionista por procurador que seja acionista ou
administrador da Sociedade, bem como advogado, desde que o instrumento respectivo tenha

sido outorgado ha menos de 1 (um) ano

Paragrafo 2º O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 5 (cinco) dias

que antecederem a Assembleia Geral, apresentar a Sociedade os documentos necessarios ao

exame do respectivo instrumento

CAPÍTULO VI

OUVIDORIA

Artigo 210 A Sociedade terá uma Ouvidoria, de funcionamento permanente, com as seguintes

atribuições

a) prestar atendimento de última mstância as demandas dos clientes e usuários de produtos e

serviços que não tiverem sido soluc1onadas nos canais de atendimento primario da

Instituiçao,

b) atuar como canal de comunicaçao entre a Instituição e os clientes e usuarios de produtos e

serviços, inclusive na medlação de conflitos, e

c) informar a diretoria da Instituiçao a respeito das ativ1dades de ouvidoria

Artigo 220 As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades

a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado as demandas dos

clientes e usuarios de produtos e serviços;

b) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o

prazo previsto para resposta, o qual não poderá ultrapassar dez dias úteis, podendo ser

prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, uma única vez, por igual período,

limitado o número de prorrogações a 10% (dez por cento) do total de demandas no mes,

devendo o demandante ser informado sobre os motivos da prorrogaçao;

c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto,

d) manter a Diretoria informada sobre os problemas e deficiencias detectados no cumprimento
de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da

Sociedade para solucloná los, e

Pagma 6 de
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e) elaborar e encaminhar a auditoria interna, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e

qualitativo acerca das atividades desenvolv1das pela Ouvidoria no cumprimento de suas

atribuições

Artigo 230 O Ouv1dor será designado pela Diretoria mediante observancia de que preencha as

condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidao em
temas relac1onados & etica, aos direitos e defesa do consumidor e a mediaçao de conflitos, com
mandato por prazo indeterminado

Paragrafo Únlco A Diretoria poderá destituir o Ouvidor caso ele descumpra as atribulções

previstas nos artigos 22º e 230 ou substitui lo, a qualquer tempo

Artlgo 24º Serao dadas a Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, bem
como para que sua atuaçao seja pautada pela transparencia, independencia, imparcialidade e

isençao

Artlgo 250 A Ouvidoria tera acesso as informações necessárias para a elaboraçao de resposta

adequada as demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar

lnformações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas

atribuições

CAPÍTULO VII

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 26º O Conselho Fiscal tera o seu funcionamento nao permanente, sendo instalado a

pedido de acionistas, dentro do que preceitua o artigo 161 da Lei n º 6 404/76 e alterações

posteriores

Artigo 270 O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, sera composto por no mínimo 03
(tres) e no máximo 05 (cinco) membros, alem de suplentes em Igual número, ac10nlstas ou nao,

eleitos pela Assemblela Geral, a qual flxara sua remuneraçao

CAPÍTULO VIII

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÓES FINANCEIRAS, DESTINAÇÃO DOS
LUCROS E DIVIDENDOS OBRIGATÓRIOS

Artigo 280 O exercício social inicia se no dia lº de janeiro e encerrar se a, cada ano, no dia 31

de dezembro Ao final de cada exercício social, a Diretoria providenciam a elaboraçao das

demonstrações financeiras prewstas em lei, observadas as normas legals e regulamentares

vigentes

Artigo 290 O balanço de todo o ativo e passivo, obediente a todas as prescriçoes legals, sera

levantado em 30 (trinta) dejunho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano

Facultativamente, a criterio da Diretoria, & Sociedade podera levantar balanços intermediários,

inclusive para distribuiçao de div1dendos, no último dia útil de cada mes, desde que observadas

as prescrições legais

Artigo 300 Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participaçao, os

prejuízos acumulados e as provisões legais

Artigo 310 O lucro líquido apurado em cada exercício social, após as deduções referidas no

artigo 300 acima, sera diminuído dos seguintes valores
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&) 5% (cinco por cento) destinados a Reserva Legal, que nao poderá exceder a 20% (vinte por

cento) do capital soc1al (artigo 193, da La 6404/76),

b) 25% (vinte e cinco por cento) destinados ao pagamento de dividendo obrigatório aos

acionistas (artigo 202, da Lei 6404/76),

Artigo 320 O saldo remanescente do lucro líquido ajustado na forma do artigo 31º podera,

por proposta da Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral, ser 100% (cem por cento)

destinado a Reserva de Lucros Estatutária, visando assegurar a manutençao de adequadas

condições operacionais a Sociedade O saldo desta reserva, somado aos saldos das demais

reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e as reservas para contingencias,

nao podera ultrapassar o limite de 100% do capital social integralizado

Paragrafo Único A parcela dos lucros que ainda remanescer após as deduções previstas

neste artigo 320 e no artigo 30º devera ser distribuída como dividendos

Artigo 330 A Diretoria poderá declarar dlvidendos & conta do lucro apurado em balanço

semestral ou trimestral, bem como declarar div1dendos Intermediários à conta de lucros ou
reservas

Paragrafo lº Os dividendos declarados pela Diretoria serão colocados à disposição dos

acionistas no prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicaçao da respectiva ata

Paragrafo 20 Revertem em favor da Sociedade os dividendos não reclamados em 3 (tres)

anos, contados da data em que tenham sido postos a disposição dos acionistas

Artigo 340 Por deliberaçao da Diretoria, “ad referendum” da Assembleia Geral, poderao ser

distribuídos lucros aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprlo, previstos no artigo gº

da Lei nº 9 249/95 e demais disposições legals e regulamentares pertinentes a materia, em
substituiçao total ou parcial dos dlvidendos obrigatórios ou intermediários

Parágrafo Único Os valores pagos aos acionistas & título de juros sobre o cap1ta1 próprio,

após a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para efeito da apuraçao do

valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício, de acordo com o artigo 310 acima

Artigo 350 A Assembleia Geral poderá atribuir a Diretoria participação nos lucros,

obedecidos os limites legais que lhe forem pertinentes

CAPÍTULO 1x

JUÍZO ARBITRAL

Artigo 360 A Sociedade, seus acionistas e diretores, obrigam se a resolver, por meio de

arbitragem, perante a Camara de Arbitragem do Mercado, toda e qualquer disputa ou
controversia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicaçao,

validade, eficácia, interpretaçao, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das

Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetario

Nac10nal, pelo Banco Central do Brasú e pela Comissao de Valores Mobiliarios, bem como nas

demais normas aplicaveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral

CAPÍTULO x
DISPOSIÇÓES GERAIS

&&
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Artigo 370 A Sociedade entrará em liquidaçao nos casos prewstos em lei, competindo &

Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidaçao, eleger os liquldantes e Hxar sua

remuneraçao, bem como eleger o Conselho Fiscal que devera funcionar durante o perlodo de

liquidaçao

Artigo 380 A Sociedade observará os Acordos de Acionlstas arquivados em sua sede, sendo

expressamente vedado o registro de transferencia de ações e o cômputo de voto proferido em
Assembleia Geral ou reuniao da Diretoria contrarios aos termos de referidos Acordos de

Acionistas

Paragrafo Único Os Acordos de Aciomstas que tenham por objeto regular o exercício do

direito de voto e o poder de controle da Sociedade, deverao ser previamente submetidos a

aprovaçao do Banco Central do Brasil

Artigo 39º Os casos omissos neste Estatuto serao disc1p1inados pela Lei das Soeledades por

Ações e pela legislação aplicavel as 1nstituições fmanceiras, sendo dec1d1dos ou solucionados

pela Diretoria a luz desses diplomas legais

Estatuto Social atualizado ate aAGC de 12 de Julho de 2021

Araraquara/SP, 12 de julho de 2021

RENATO CARDILI CINTIA ERNANDEZ MONTEIRO DE
Acionista Controlador BARROS CARDILI
CPF nº 149 458 478 60

Acionis a

C nº 247 7 618 52

/ 7?A» |

ALEXAND GERAL/DÁNASCIMENTO

/ Advogado

OAB/SP nº 152 146

CPF nº 132 490 448 81

Pagina 9 de 9
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

OflCÍO 25568/2021 BCB/Deorf/GTBHO
Processo 194309 Belo Horizonte 4 de novembro de 2021

x

A
Anoca Sociedade de Credito Dueto S A (em constituição)

Rua Padre Duarte nº 151 lº andar Sala 11 Centro

14800-360 Araraquara SP

MG do Senhor

Renato Cardili

Assunto Comumcação de deferimento de pleito

Prezados Senhores,

Comumcamos que o Banco Central do Brasil, por demsão da Senhora Chefe do
Departamento de Organização do Sistema Fmanceiro, de 27 de outubro de 2021, pubhcada no
Diáno Oficial de 4 de novembro de 2021, concedeu autorizaçao para funcwnamento dessa

Sociedade, com as seguintes caracterlsticas, conforme Assembleia Geral de Constituição de 12 de

julho de 2021

Denominaçao Aticca Sociedade de Credito Dueto S A
Sede Araraquara SP
Controlador Renato Cardili

Capital social R$1 500 000 00
Administraçao Diretoria, cujo mandato se estenderá ate a posse dos que forem eleitos na
Assemblela Geral Ordinária de 2024

CPF Nome Cargo
149 458 478 60 Renato Cardlh Diretor Executivo

149 458 478 60 Renato Cardili Duetor Financelro

414 777 388 51 Renato Cardili Junior Diretor Admmistrativo

2 Anexamos o estatuto soc1al consolidado

Atenciosamente,

Marcos Antônlo Henrlques P1nhe1ro Marcelo Hamilton de Carvalho Motta

Gerente Técnico Coordenador

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerencia Tecnica em Belo Horizonte (GTBHO)

Av Álvares Cabral 1 605 3 andar Santo Agostinho 30170 008 Belo Horizonte MG
Tel (31)3253 7448 3253 7181 3253 7136

E mall gtbho deorf©bcb gov br
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JUCESP Junta Comercral do Estadé de São Paulo
Ministério da Indústria Comémoãxteríor e Serviççs
Departamento de Registro Einpgesanal e Integração DRÉI :

.. »]?
JUCESPSecretaria de Desenvolvimento Economico . .' º

:

JumaComemaida
EstadodeSãaFàub

Declaraçao

Eu RENATO CARDILI portador da Cedula de Identidade nº 24 442 140 7 inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF spb nº 149 458 478 60 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa ATICCA SOCIEDADE
DE CREDITO DIRETO S/A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Padre Duarte

151 1º A SL 11 Centro SP Araraquara CEP 14800 360 para exercer suas atividades regularmente DEVERA
OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes

estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e restrições das areas de proteçao

ambiental nos termos do art 24 gzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa Módulo de Licenciamento

Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expedição do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova lo

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por

Tepresentante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

/Ç &
RENATO CARDILI

RG 24 442 140 7

ATICCA SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO SIA

Versão VRE Report! 1 O O O 23/1 112021 10 32 51 Página 1 de 1

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



' o ." " ooo ooo. co. .

ATICCA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S/A

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

Os membros da Diretoria da ATI
S.A“% ("Companhia"), abaixo-assmados, ele1tos pela Assemblela Geral de

Constituição da Companhia, realizada em 12 de julho de 2021, com a devida

homologaçao da eleiçao pelo Banco Central do Brasil, por intermedio do Oficio

25568/2021 BCB/Deorf/GTBHO, de 04/11/2021, são investidos nos seus

respectivos cargos da Companhia na presente data, com mandato unificado ate a

Assembleia Geral Ordinaria da Companhia a ser realizada em 2024, medlante a

aposiçao de suas assinaturas no presente Termo de Posse, declarando, sob as

penas da Lei, que

(a) nao estão impedidos de exercer & administraçao da Companhia, por lei

especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa de concorrencia, contra as relações de consumo, fe

pública, ou a propriedade,

(b) possuem reputaçao ilibada, e

(c) nao ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da

Companhia, e nao tem, nem representam, interesse conflitante com o da

Companhia

(1) Diretor Executivo e Financeiro RENATO CARDILI, brasilelro, empresario,

natural de Araraquara/SP, casado pelo regime de comunhao parcial de bens,

portador do RG nº 24 442 140 7 emitido pela SSP/SP e do CPF nº 149 458 478 60
residente e domiciliado na Avenida Mari Amelia de Amorim Dael Olio nº 196 Lote

1 Quadra C bairro Residencial Portal dos Oitis Araraquara/SP CEP 14 808

074, e

(2) Diretor Administrativo RENATO CARDILI JUNIOR, brasileiro,

empresario, natural de Araraquara/SP, solteiro, maior de idade, portador do RG nº

48 755 957 5 emitido pela SSP/SP e do CPF nº 414 777 388 51 residente e

domic1liado na Avenlda Mari Amelia de Amorim Dae] Olio nº 196 Lote 1 Quadra

C bairro Residencial Portal dos Oitis Araraquara/SP CEP 14 808 074

X
/
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Para Hns de atendimento ao artigo 149, 5 20 da Lef flo 6 404, de 15 de dezembro

de 1976, indicam o endereço de seus domicílios mencionados ac1ma para

recebimento de citações e intimações em processos administrativos e judicials

relativos a atos de sua gestao

Araraquara/SP, 04 de novembro de 2021

/ ( X
RENATO CARDILI

RENAT CARDILI JUNIOR
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Anexo II à Ata de Assembleia de Constituiçao data de 12 de julho de 2021

&ÍÉQÇê SQÇIQEDADE DE ÇREQIIQ DIREIQ ªllí

LISTA DE SUBSCRICÃO DE CAPITAL

QUANTIDADE
SUBSCRITA

ARTiCIPAÇAO

QUANTIDADE
TE RALIZAD INTEGRAUZADO

RENATO CARDILI brasilexro

empresário, natural de Araraquara/SP,

mdqpelo regune de comunhão parcial de

Bens :portador do RG n 24 442 140 7
emitido pela SSP/SP, e do CPF nº

149.458.478-60, residente e domiciliado na

Avança Mari Amélia de Amorim Dael Olio
n' 195 Lote 1 Quadra C bairro

Ke'sídéncial Portal dos Oitis Araraquara/SP

CEP 14 808 074

óN 95% 1 425 000 1 425 000 1 425 000 00

CINTIA HERNANDEZ MONTEIRO DE
BARROS CARDILI, brasileira empresária,

c'natusa'l de Botucatu/SP, casada pelo regime
de' comunhão parcial de bens, portadora do
.ªRG'n 24 221.119 7, emitido pela SSP/SP, e

do CPF nº 247.207.618 52, residente e

domiciliado na Avenida Man Ameha de
Amorim Dael Olio nº 196 Lote 1 Quadra
C bairro Residencial Portal dos Oitis

Araraquara/SP CEP 14 808 074

ON 5% 75 000 75 000 75 000 00

TOTAL 100% 1 500 000 1 500 000 1 500 000 00

/
Anexo ao requerimento item 3 1 b

(

RENATOmà '“

Araraquara/SP 12 de julho de 2021

BARROS CARDILI
CINT RNANDEZ MONTEIRO DE
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Lista _de acionistas presente à assembleiã gêra'l de constltulçao da
ATICCA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO SIA

Araraquara/SP 12 de julho de 2021

/g X
RENATO CARDILI, brasileiro, empresário, natural de Araraquara/SP, casado pelo regime de

comunhao parcial de bens, portador do RG nº 24 442 140 7, emitido pela SSP/SP, e do CPF nº

149 458 478 60 residente e domiciliado na Avenida Mari Amelia de Amorim Dael Olio nº 196

Lote 1 Quadra C bairro Residencial Portal dos Oitis Araraquara/SP CEP 14 808 074' e

CINTIA HERNANDEZ MONTEIRO DE BARROS CARDILI brasileira empresária

natural de Botucatu/SP, casada pelo regime de comunhao parcial de bens, portadora do RG nº

24 221 119 7 emitido pela SSP/SP e do CPF n 247 207 618 52 residente e domiciliado na

Avenida Mari Amelia de Amorim Dael Olio nº 196 Lote 1 Quadra C bairro Residencial

Portal dos Oitis Araraquara/SP CEP 14 808 074
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Caro Sr (a) Vogal da Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

Ref art 95, III da Lei 6404 (lei das S/A)

Destacamos que a Sociedade de Credito Direto e uma nova modalidade de
instituiçao fmanceira criada com base na Resoluçao do CMN nº 4 656, de
26 04 2018 As instituições financeiras, tal como as Sociedades de Credito Direto,

possuem um nto próprio de integralizaçao de seu capital social inicial, conforme
previsto no artigo 27, êlº da Lei nº 4 595, de 31 12 1964 e regulamentado pela

Resolução do CMN nº 2 027, de 24 11 1993 De acordo com esse procedimento, o
capital inicial da Sociedade de Credito Direto deve ser depositado junto ao Banco
Central do Brasil e 1a permanecer ate a finalizaçao do seu processo de

constituição, estando em conformidade com o Inciso III e Parágrafo Único, do
artigo 80, da Lei 6404, de 15/12/1976

Veja que no Ofício 25578/2021 BCB/Deorf/GTBHO, de 4 de novembro de 2021,

primeiro parágrafo, anexo, o Banco Central do Brasil menciona & liberaçao do
depósito referente à constituiçao do capital dessa instituiçao

Ciente da compreensão de V Sa , solicitamos a analise da documentaçao, e &

aprovaçao do processo para conclusao/constituiçao da sociedade

Atenciosamente/g &
ATICCA Sociedade de Credito Direto S/A

Renato Cardili
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BANCO CEIÉTRAL Do BRASIL

Ofícm 25578/2021 BCB/Deorf/GTBHO
Processo 194309 Belo Horizonte, 4 de novembro de 2021

Á
Atlcca Soeledade de Credito Dlreto S A (em constituiçao)

Rua Padre Duarte nº 151 lº andar Sala 11 Centro

14800 360 Araraquara SP

A/C do Senhor

Renato Cardill

Assunto Comunicaçao de deferimento de pleito recomendações

Prezados Senhores,

1 Em aditamento ao nosso Ofíc1o 25568/2021 BCB/Deorf/GTBHO, de 4 de novembro de

2021, comunicamos que, tão logo sejam informados o banco, o código da agenc1a e o número da

conta corrente para sua mov1mentação financeira, autorizaremos o Departamento de

Contabllidade e Execuçao Flnanceira (Deafl) a efetuar a devoluçao dos valores recolhidos ao

Banco Central do Bras11referentes à constitulçao do capltal dessa institmçao

2 Alertamos que essa socwdade deverá miclar suas ativ1dades nos doze meses segumtes à

publicaçao, no Diário Oficial da União, da autorizaçao para func1onamento concedida, sob pena

de a referida autorizaçao ser considerada caduca, nos termos dos artigos 1 123 e 1 124 do Códlgo

CM]

3 Deverá essa sociedade adotar, ainda, as providencias menc1onadas no Manual de

Organização do Slstema Fmancelro SlSOI'f, seções 4 31 70 (Providenc1as da sociedade após a

autorizaçao) e 4 31 80 (Informações cadastrais após & aprovaçao do processo) O Sisorf está

dispomvel no me do Banco Central do Brasil na internet, no endereço

http //www bcb gov br/?SFNMANUAL

4 Lembramos que, no Sisorf, poderao ser encontradas, também, mformações sobre

procedimentos para instrução de processos relativos a plenos futuros dessa soc1edade

Atencwsamente,

Marcos Antonio Henriques Pinheiro Marcelo Hamilton de Carvalho Motta

Gerente Técnico Coordenador

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)

Gerencia Técnica em Belo Horizonte (GTBHO)
Av Alvares Cabral 1 605 3 andar Santo Agostinho 30170 008 Belo Horizonte MG

Tel (31)3253 7448 3253 7023 3253 7076
E mall gtbho deorf©bcb gov br
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IIU
Ministério da Indústria, Comérblg. Exterior eâçrwãos -

JUCESP- Junta Córnbrcipl'do.Estado;de São Paulo

Departamento de Registro Empresarial e Integração—".ÚREI

Secretaria de Desenvolvimento Ecopômico“
.
. .

.
. . . JUCESP. O . o .

E : n : :
'
. º. : Mamma

.. .. ...,... “" .:. EscadaueSaa/ºaua;

FIcha Cadastral Quadro Soeletarlosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

030167702 e ATICCA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO SIA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

RENATO CARDILI 149 458 478 eo

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem c N P J 24442140 7 18/10/2018 ssp sp Brasileira

COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Avenida Marl Amelia de Amorim Dael olio 196

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

LT 1 QD c Residencial Portal Dos Oitis 14808 074

MUNICIPIO UF PAIS

Araraquara SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada)

Diretor Financeiro (entrada)

04/11/2021

04/11/2021

Início do Mandato

Inicio do Mandato

Termino do Mandato 30/04/2024

Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

[DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O 0 0 23/11/2021 10 30 03 Página 1 de 2
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JUCESP Junta Cor'flefci'a!
Ministerio da Indústria Comercn Extenór & Senaçqs .” - .

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
.

db gstqgo de São Paulo

Í
JUCESSecretaría de Desenvolvimeªrlb. Econômico

. .. .. .. .

: :
.
. . ª

º .:
l o . . . . : .hmfaComçrmldooo .. ...no no. 'no EstadodoSaaPaub

Flcha Cadastral Quadro Socuetarlosllntegrantes

N CONTROLENAINTERNET MRESEDE NOMEEMPRESARML
030167702 6 ATICCA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO SIA

NOMEDOINTEGRANTE IDENNFmAÇÃO
Renato Cardili Junior 414 777 388 51

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 48155957 5 09/12/2013 SSP SP Brasileira

COROURAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO
Avenida Mari Amelia de Amorim Dael olio 196

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
LT 1 QD C Residencial Portal Dos Oitis 14808-074

MUNICIPIO UF PAIS
Araraquara SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 04/11/2021 Termino do Mandato 30/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 O O 0 23/11/2021 10 30 03 Página 2 de 2
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10 170 74 133/formularioanalise/default aspx

GO_VERNozno ESTADO BESAO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 200 566/21 9

Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 _6
]

DBL (Documento Básico de Entrada)

ITEM lªORVL-XLIDXDES Sim Não

01 E necessario a apresentação do Documento Bªsico de Entrada DEE? © O

02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

05
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/ínscríção e alteração corresponde exatamente ao nome que O O
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e O O
abreviações vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

09
A descrição da atividade empresaria esta em confomlidade com a descrição do CNAE infomado? (Ressalte se que a atividade O O
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa fisica responsável? (A pessoa física responsavel levando se em consideração o socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsável

10 perante o CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletronica a terceiros socios ou não (desde que estes O O
possuam certificado digital) procuração em papel e possivel porém o procurador so podera firmar () DBE devendo constar no

sistema os dados do outorgantg da procuração pessoa fisica responsável perante o CNPJ) Ponaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expeciflcar (BBB)

2 DEZ vm

'

Ana se Previa Ciencia Vogais

Alcir A t nIQGomes RG 9 058 307-3

Data 0 /2021

10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1/1
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18/11/2021 12 49
' '

, Decqnento Básico de Entrada

:
. . . ' ' º : o ..

REPÚBLICAPEbERATNA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSºz'A JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

UíE CRIDO DBEA análise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte órgão

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2131843369

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

ATICCA SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO SA
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
***M***

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ] DATA DO EVENTO

José
Luiz

101 Inscricao de primeiro estabelecimento RG 2746733915” ªndes
Quadro de Sócios 9 Administradores QSA Vaga,

6

?Cªm
id

7

Vog
R9 8 fz

Número de Controle SP88675936 00014945847860

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

RENATO CARDILI 149 458 478 60

LOCAL DATA

18/11/2021

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do N! 882 798 208 68

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe asp 1/1
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